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3. Decisões Judiciais 

 Quadro 181   Processos “Findos” ao abrigo da Lei da Droga, segundo o ano                                         

2013 - 2022 

 

Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

a) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI - DEI 

 

 Figura 42   Processos “Findos”, segundo o ano                                                                                                                        

2013 – 2022 

 
a) Ver nota Quadro 181. 

Fonte: Quadro 181 

  

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

Total 1 736 1 447 1 667 1 754 1 987 1 789 2 029 1 316 1 323 1 263



Relatório Anual 2022 – A Situação do País em Matéria de Drogas e Toxicodependências  

 

180 
      

SICAD 
 

 Quadro 182   Processos “Findos” ao abrigo da Lei da Droga, por tribunal                                         

2014 - 2022 

 

Continua   

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

Trib. de Comarca / Secção

Total 1 447 1 667 1 754 1 987 1 789 2 029 1 316 1 323 1 263

  Aveiro 34 38 51 34 22 45 27 39 38

Águeda 1 .. .. .. .. 1 1 1 1

Albergaria-a-Velha .. .. .. .. .. .. .. 1 ..

Arouca .. .. .. 1 .. .. .. .. ..

Aveiro 11 7 11 9 5 9 13 4 12

Castelo de Paiva 1 .. .. .. 1 .. .. 1 ..

Espinho 2 .. 7 1 1 5 1 1 ..

Estarreja 1 2 2 3 1 .. 1 3 1

Ílhavo 5 1 1 2 1 2 .. .. ..

Oliveira de Azeméis 1 1 3 3 .. 1 1 2 5

Oliveira do Bairro 1 .. 1 .. .. 1 .. .. ..

Ovar 6 10 5 .. 1 5 2 9 4

Santa Maria da Feira 4 13 20 11 10 17 4 15 13

São João da Madeira .. 4 1 1 2 2 2 .. 1

Vagos .. .. .. .. .. 1 2 2 1

Vale de Cambra 1 .. .. 3 .. 1 .. .. ..

  Beja 20 25 19 14 27 17 15 14 14

    Almodôvar .. 1 .. 1 4 6 1 .. 1

Beja 7 11 9 9 17 7 11 8 9

Cuba .. .. 1 .. .. 2 1 1 ..

Ferreira do Alentejo .. 1 1 1 2 .. .. .. 1

Moura 1 .. 1 .. .. .. .. .. ..

Odemira 10 11 6 2 2 .. .. 1 1

Ourique 2 1 1 1 1 1 1 2 2

Serpa .. .. .. .. 1 1 1 2 ..

  Braga 51 38 31 29 15 38 30 41 31

Barcelos 7 11 4 4 .. 3 1 5 ..

Braga 13 6 8 8 7 16 14 12 3

Cabeceiras de Basto 1 1 .. .. .. .. .. 1 ..

Celorico de Basto .. .. .. .. .. .. .. .. 1

Esposende 1 .. 1 .. 2 1 .. 7 4

Fafe 6 .. 1 .. .. .. 1 .. ..

Guimarães 12 18 15 13 5 15 11 12 21

Póvoa do Lanhoso 4 .. .. .. .. .. .. .. ..

Viera do Minho .. .. .. .. 1 .. 1 .. ..

Vila Nova de Famalicão 4 2 .. 2 .. 2 2 4 2

Vila Verde 3 .. 2 2 .. 1 .. .. ..

  Bragança 15 12 5 7 7 7 5 11 5

Bragança 11 12 3 5 5 7 5 7 4

Macedo de Cavaleiros 1 .. .. .. .. .. .. .. 1

Miranda do Douro .. .. .. 1 .. .. .. .. ..

Mirandela 2 .. 2 1 2 .. .. 1 ..

Mogadouro 1 .. .. .. .. .. .. .. ..

Torre de Moncorvo .. .. .. .. .. .. .. 2 ..

Vila Flor .. .. .. .. .. .. .. 1 ..

  Castelo Branco 11 20 14 17 14 23 11 16 11

Castelo Branco 5 12 14 10 10 10 6 10 7

Covilhã 2 4 .. 4 2 5 2 2 2

Fundão 1 .. .. 1 1 1 1 2 ..

Idanha-a-Nova 3 4 .. .. 1 7 .. 1 2

Oleiros .. .. .. 2 .. .. .. 1 ..

Sertã .. .. .. .. .. .. 2 .. ..

  Coimbra 37 46 32 26 34 58 37 36 31

Arganil 3 .. 1 1 .. .. .. 2 ..

Coimbra 30 37 28 18 24 41 28 31 27

Condeixa a Nova .. 1 1 .. .. 3 .. .. ..

Figueira da Foz 2 3 .. 5 7 3 5 1 ..

Lousã 1 2 .. 1 1 .. .. .. 1

Montemor-o-Velho .. 1 .. 1 2 5 1 .. 1

Oliveira do Hospital .. .. 1 .. .. 3 2 1 ..

Penacova 1 1 1 .. .. 2 .. .. ..

Soure .. .. .. .. .. 1 1 1 2

Tábua .. 1 .. .. .. .. .. .. ..

  Évora 11 6 12 8 7 7 4 5 3

Évora 4 4 11 8 6 6 4 5 3

Montemor-o-Novo .. 2 .. .. .. .. .. .. ..

Redondo 2 .. .. .. 1 .. .. .. ..

Reguengos e Monsaraz 3 .. .. .. .. .. .. .. ..

Vila Viçosa 2 .. 1 .. .. 1 .. .. ..
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Continua   

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

  Trib. de Comarca / Secção

  Faro 97 105 94 95 68 104 89 75 64

Albufeira 10 11 12 10 13 22 20 12 7

Faro 31 39 33 25 9 23 23 16 11

Lagos 4 3 11 3 3 11 5 3 10

Loulé 18 23 9 20 10 10 24 15 9

Monchique 1 .. .. .. .. .. .. .. ..

Olhão 6 2 3 8 9 4 5 .. ..

Port imão 10 19 17 21 19 32 10 21 15

Silves 11 6 5 3 .. .. .. 1 5

Tavira 2 1 .. 3 1 1 .. 3 1

Vila Real de Santo António 4 1 4 2 4 1 2 4 6

  Guarda 23 5 12 16 15 17 9 7 12

Almeida 2 .. .. 5 4 7 3 1 1

Celorico da Beira 1 .. .. 1 2 1 .. .. ..

Figueira de Castelo Rodrigo 1 .. .. .. .. .. 1 .. ..

Gouveia .. .. .. 1 .. .. .. .. ..

Guarda 15 5 10 5 4 4 3 2 7

Pinhel 1 .. .. .. .. 1 .. .. ..

Seia 3 .. .. 2 3 1 1 1 2

Trancoso .. .. 2 2 2 .. .. 1 ..

Vila Nova de Foz Côa .. .. .. .. .. 3 1 2 2

  Leiria 36 32 34 34 34 44 31 37 19

Alcobaça 1 3 4 5 3 8 4 4 4

Caldas da Rainha 10 10 2 1 2 4 4 3 2

Figueiró dos Vinhos .. .. .. 1 .. 2 1 1 1

Leiria 17 9 25 13 23 14 10 18 3

Marinha Grande 3 .. .. 4 3 7 4 2 ..

Nazaré 2 1 .. 1 1 6 4 4 3

Peniche .. 1 1 .. 1 1 2 1 2

Pombal 2 7 2 9 1 2 2 4 4

Porto de Mós 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

  Lisboa 434 572 580 808 827 816 474 413 465

Almada 38 41 17 44 29 36 34 31 12

Barreiro 18 17 19 16 32 41 22 7 3

Lisboa 365 506 529 731 744 705 387 353 425

Moita 2 1 .. .. .. .. .. .. ..

Montijo 5 3 3 9 13 17 12 10 15

Seixal 6 4 12 8 9 17 19 12 10

  Lisboa Norte 41 83 86 106 61 73 35 55 41

Alenquer 1 20 11 15 5 4 5 6 5

Loures 35 45 49 52 43 46 23 34 18

Lourinhã .. .. .. .. .. .. .. .. 2

Torres Vedras 4 13 14 23 3 13 4 4 8

Vila Franca de Xira 1 5 12 16 10 10 3 11 8

  Lisboa Oeste 118 159 192 265 217 226 134 131 137

Amadora 23 39 29 86 44 44 23 25 37

Cascais 10 22 61 59 45 70 55 26 32

Mafra 5 .. 5 11 1 4 .. 4 4

Oeiras 24 22 47 42 48 33 21 23 26

Sintra 56 76 50 67 79 75 35 53 38

  Portalegre 20 2 6 6 6 7 6 9 7

Elvas 13 .. 1 3 1 .. 2 5 4

Fronteira .. .. .. .. .. .. .. 1 ..

Nisa .. .. .. .. .. .. 1 .. ..

Ponte de Sor 3 .. .. .. .. .. .. 1 2

Portalegre 4 2 5 3 5 7 3 2 1

  Porto 273 261 286 276 230 272 206 229 237

Gondomar 4 7 9 1 3 2 11 11 1

Maia 23 6 2 2 1 1 2 .. 2

Matosinhos 30 28 16 19 23 37 9 15 7

Porto 160 166 191 196 152 170 135 154 188

Póvoa de Varzim .. .. .. .. .. .. 2 2 ..

Santo Tirso 1 .. 2 1 1 1 1 .. 1

Valongo 2 3 1 .. 1 .. 1 3 2

Vila do Conde 35 40 47 44 40 53 35 32 30

Vila Nova de Gaia 18 11 18 13 9 8 10 12 6

  Porto Este 23 28 21 29 10 27 20 17 19

Amarante .. .. .. 2 1 .. .. .. 1

Felgueiras 4 4 2 2 1 1 .. .. 2

Lousada .. .. .. .. .. .. .. 1 ..

Marco de Canavezes .. 6 3 2 .. .. .. .. 3

Paços de Ferreira 6 9 5 4 .. .. .. .. ..

Paredes 6 2 4 2 .. 1 1 1 5

Penafiel 7 7 7 17 8 25 19 15 8
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Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

a) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI - DEI 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

   Trib. de Comarca / Secção

  Santarém 46 54 37 30 26 17 14 9 11

Abrantes .. .. 1 4 .. .. 2 .. 2

Alcanena .. .. .. .. .. .. .. 1 ..

Almeirim 2 24 18 10 2 .. .. 2 1

Benavente .. 5 3 3 1 8 1 .. ..

Cartaxo 30 11 3 3 8 1 3 1 ..

Coruche 1 .. 1 .. .. .. .. .. ..

Entrocamento .. 2 .. 1 .. .. .. .. 1

Ourém 2 2 1 .. .. .. .. .. ..

Rio Maior .. 2 .. 1 2 .. .. .. ..

Santarém 9 3 6 4 8 5 5 2 3

Tomar .. 1 3 3 2 2 2 2 ..

Torres Novas 2 4 1 1 3 1 1 1 4

  Setúbal 44 56 94 73 61 88 51 65 43

Grândola 1 .. .. .. 1 1 3 .. ..

Santiago do Cacém 5 6 7 5 3 7 7 2 2

Sesimbra 1 3 17 2 7 5 3 5 3

Setúbal 37 47 70 66 50 75 38 58 38

  Viana do Castelo 11 26 15 14 20 23 28 23 13

    Arcos de Valdevez .. .. .. .. .. .. 1 .. ..

    Caminha .. .. .. .. .. .. .. .. 1

    Melgaço .. .. .. 1 .. .. .. .. ..

    Monção .. .. .. 1 .. .. 2 .. ..

    Paredes de Coura .. .. .. .. .. 1 .. .. ..

    Ponte da Barca .. .. .. 1 2 .. 1 .. ..

    Ponte de Lima .. .. 1 .. .. 2 1 1 1

Valença 1 2 2 3 .. 3 .. 2 2

Viana do Castelo 10 24 12 8 18 17 23 20 8

Viana Nova de Cerdeira .. .. .. .. .. .. .. .. 1

  Vila Real 13 18 10 10 8 10 4 7 3

Alijó .. .. .. .. .. .. .. 1 ..

Chaves 1 4 6 2 .. 1 3 1 ..

Peso da Régua .. 2 2 .. .. 3 .. 2 1

Valpaços .. .. .. .. .. 3 1 ..

Vila Pouca de Aguiar .. .. 1 1 .. .. .. .. 1

Vila Real 12 12 1 7 8 3 1 2 1

  Viseu 25 20 32 18 11 30 18 14 17

Cinfães 2 .. .. .. .. .. .. 1 ..

Lamego .. 1 .. .. .. .. .. .. 3

Mangualde .. .. .. 1 .. 3 4 1 1

Moimenta da Beira 2 .. 5 1 3 4 .. 1 ..

Nelas .. 1 1 .. .. .. .. .. 1

Oliveira de Frades 1 .. .. 1 .. .. .. .. ..

Santa Comba Dão 1 .. .. .. 1 2 1 .. ..

São João da Pesqueira 1 .. .. .. .. .. .. .. ..

São Pedro do Sul .. .. .. .. .. .. .. .. 1

Tondela 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

Viseu 17 17 26 15 7 21 13 11 11

  Açores 60 57 82 62 59 72 67 58 32

Angra do Heroísmo 4 6 13 11 11 20 11 13 3

Horta 4 1 2 .. .. 1 3 .. ..

Ponta Delgada 30 31 44 39 27 33 39 25 23

Praia da Vitória .. .. .. 1 .. .. .. .. ..

Ribeira Grande 7 8 11 8 19 11 7 10 3

Santa Cruz da Graciosa .. .. .. .. .. 1 .. .. ..

Santa Cruz das Flores 1 .. .. .. .. 2 .. 2 ..

São Roque do Pico 5 2 6 1 1 .. 2 4 1

Velas 1 .. .. .. .. .. 2 .. 1

Vila do Porto 4 2 2 1 .. 4 .. .. 1

Vila Franca do Campo 4 7 4 1 1 .. 3 4 ..

  Madeira 4 4 9 10 10 8 1 12 10

Funchal 3 2 3 6 9 6 1 8 9

Ponta do Sol .. .. 1 2 1 2 .. 2 ..

Porto Santo 1 .. .. .. .. .. .. 1 ..

Santa Cruz .. 2 5 2 .. .. .. 1 1
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 Quadro 183   Indivíduos acusados, segundo a situação face à droga, por situação judicial 

2022 

 
a) Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou 

de ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 

5 de agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente 

à aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade 

superior à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

b) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

c) Dos 1 534 indivíduos condenados ao abrigo da Lei da Droga, 161 foram também condenados por outros crimes. Ver Quadro 194. 

d) Dos 1 214 condenados inicialmente acusados por Tráfico, após convolação de acusação, 204 foram condenados por Consumo e 2 por                 

Tráfico-consumo.  

e) Dos 317 condenados inicialmente acusados por Consumo, após convolação de acusação, 3 foram condenados por Tráfico. 

f) Não houve convolação da acusação em relação aos 3 acusados por Tráfico-Consumo. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

 

 

 Quadro 184   Indivíduos acusados, segundo o ano, por situação judicial                                        

2013 - 2022 

 

Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

a) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI - DEI 

 

  

Situação face                             

 à droga Total Traficante Consumidor 
a) Traf.-Cons.

  Situação judicial

2021 
b) 1 852 1 497   353   2

Total

2022 
b) 1 731 1 382   346   3

  Condenado 
c) 1 534 1 214 d)  317 e)  3 f)

  Absolvido  194  165  29 ..

  Falecimento  1  1 .. ..

  Inimputabilidade  1  1 .. ..

  Prescrição do procedimento criminal  1  1 .. ..

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

2 569 2 199 2 483 2 549 2 697 2 492 2 763 1 922 1 852 1 731  

Condenado 2 229 1 905 2 169 2 280 2 378 2 227 2 502 1 734 1 668 1 534

Absolvido  332  292  308  264  317  261  257  187  180  194

Falecimento  4 ..  2  4 ..  1  1  1  2  1

Inimputabilidade  1 ..  2 .. .. .. .. ..  1  1

Ext inção do Procedimento Criminal  3  2  2  1  2  3  3 ..  1  1

 Total

  Situação judicial
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 Figura 43   Indivíduos acusados, segundo o ano, por situação judicial 

2013 – 2022 

 
a) Ver nota Quadro 184. 

Fonte: Quadro 184 
 

 

 Quadro 185   Indivíduos acusados, segundo o ano, por situação face à droga                                        

2013 - 2022 

 

Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

a) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI - DEI 

 

 Figura 44   Indivíduos acusados, segundo o ano, por situação face à droga                                                                                                                       

2013 – 2022 

 
a) Ver nota Quadro 185. 

Fonte: Quadro 185 

  Situação 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

  face à droga

  Total 2 569 2 199 2 483 2 549 2 697 2 492 2 763 1 922 1 852 1 731

  Traficante 2 232 1 918 2 139 2 137 2 083 1 789 2 019 1 571 1 497 1 382

  Consumidor  311  270  342  406  609  690  739  347  353  346

  Traficante-Consumidor  26  11  2  6  5  13  5  4  2  3
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 Quadro 186   Indivíduos condenados, segundo o ano 

2013 - 2022 

 

Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

a) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI - DEI 

 

 

 Figura 45   Indivíduos condenados, segundo o ano                                                                                                                       

2013 – 2022 

 

a) Ver nota Quadro 186. 

Fonte: Quadro 186 

  

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

Total 2 229 1 905 2 169 2 280 2 378 2 227 2 502 1 734 1 668 1 534
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 Quadro 187   Indivíduos condenados, segundo o ano, por tribunal de comarca                             

2014 – 2022 

 

Continua   

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

Tribunal de Comarca /Secção

Total 1 905 2 169 2 280 2 378 2 227 2 502 1 734 1 668 1 534

  Aveiro 50 63 92 49 33 64 39 57 57

Águeda 1 .. .. .. .. 1 1 1 1

Albergaria-a-Velha .. .. .. .. .. .. .. 1 ..

Arouca .. .. .. 1 .. .. .. .. ..

Aveiro 15 16 35 26 9 17 23 14 24

Castelo de Paiva 1 .. .. .. 1 .. .. 1 ..

Espinho 2 .. 7 1 1 5 2 1 ..

Estarreja 1 2 2 3 1 .. 1 3 1

Ílhavo 5 1 1 2 1 2 .. .. ..

Oliveira de Azeméis 1 .. 4 1 .. 1 1 2 7

Oliveira do Bairro 1 .. .. .. .. 1 .. .. ..

Ovar 7 11 5 .. .. 5 2 10 7

Santa Maria da Feira 15 23 37 12 18 28 5 22 14

São João da Madeira .. 10 1 1 2 2 2 .. 2

Vagos .. .. .. .. .. 1 2 2 1

Vale de Cambra 1 .. .. 2 .. 1 .. .. ..

  Beja 42 39 31 19 39 34 17 17 22

Almodôvar .. 1 .. 1 4 6 1 .. 1

Beja 28 17 23 13 27 25 14 10 18

Cuba .. .. 1 .. .. 1 1 1 ..

Ferreira do Alentejo .. 1 1 1 3 .. .. .. 1

Moura 2 .. .. .. .. .. .. .. ..

Odemira 10 19 5 3 3 .. .. 1 1

Ourique 2 1 1 1 1 1 1 3 1

Serpa .. .. .. .. 1 1 .. 2 ..

  Braga 52 57 52 88 35 66 67 64 61

Barcelos 6 14 3 4 .. 2 2 6 ..

Braga 14 11 24 38 23 30 43 24 5

Cabeceiras de Basto 1 1 .. .. .. .. .. 1 ..

Celorico de Basto .. .. .. .. .. .. .. .. 1

Esposende 1 .. 1 .. 1 1 .. 8 4

Fafe 8 .. 1 .. .. .. 1 .. ..

Guimarães 12 29 20 41 9 30 19 22 49

Póvoa do Lanhoso 4 .. .. .. .. .. .. .. ..

Vieira do Minho .. .. .. .. 2 .. 1 .. ..

Vila Nova de Famalicão 3 2 .. 2 .. 2 1 3 2

Vila Verde 3 .. 3 3 .. 1 .. .. ..

  Bragança 23 16 7 22 13 16 17 14 9

Bragança 17 16 5 19 11 16 17 10 8

Macedo de Cavaleiros 3 .. .. .. .. .. .. .. 1

Miranda do Douro .. .. .. 2 .. .. .. .. ..

Mirandela 2 .. 2 1 2 .. .. 1 ..

Mogadouro 1 .. .. .. .. .. .. .. ..

Torre de Moncorvo .. .. .. .. .. .. .. 2 ..

Vila Flor .. .. .. .. .. .. .. 1 ..

  Castelo Branco 16 22 18 35 19 45 22 19 28

Castelo Branco 10 15 18 29 16 32 17 12 24

Covilhã 2 3 .. 3 2 4 2 2 2

Fundão 1 .. .. 1 1 1 1 3 ..

Idanha-a-Nova 3 4 .. .. .. 8 .. 1 2

Oleiros .. .. .. 2 .. .. .. 1 ..

Sertã .. .. .. .. .. .. 2 .. ..

  Coimbra 71 87 52 47 69 69 46 57 40

Arganil 3 .. 1 1 .. .. .. 2 ..

Coimbra 63 78 46 38 57 51 37 52 36

Condeixa-a-Nova .. 1 1 .. .. 4 .. .. ..

Figueira da Foz 3 3 .. 5 9 3 5 1 ..

Lousã 1 2 .. .. 1 .. .. .. 1

Montemor-o-Velho .. 1 .. 3 2 5 1 .. 1

Oliveira do Hospital .. .. 3 .. .. 3 2 1 ..

Penacova 1 1 1 .. .. 2 .. .. ..

Soure .. .. .. .. .. 1 1 1 2

Tábua .. 1 .. .. .. .. .. .. ..

  Évora 14 10 34 16 23 33 17 6 4

Évora 6 8 33 16 22 32 17 6 4

Montemor-o-Novo .. 2 .. .. .. .. .. .. ..

Redondo 3 .. .. .. 1 .. .. .. ..

Reguengos e Monsaraz 4 .. .. .. .. .. .. .. ..

Vila Viçosa 1 .. 1 .. .. 1 .. .. ..
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Continua   

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

Tribunal de Comarca /Secção

  Faro 117 125 113 112 69 136 108 78 75

Albufeira 9 9 10 9 13 21 18 12 8

Faro 47 58 56 36 7 40 43 14 14

Lagos 4 2 11 3 3 11 7 3 10

Loulé 17 20 6 18 6 11 22 12 10

Monchique 1 .. .. .. .. .. .. .. ..

Olhão 4 2 3 7 9 4 5 .. ..

Port imão 17 27 17 28 28 47 11 28 21

Silves 12 5 6 3 .. .. .. 2 5

Tavira 2 1 .. 5 .. 1 .. 3 1

Vila Real de Santo António 4 1 4 3 3 1 2 4 6

  Guarda 37 28 35 22 29 38 9 16 37

Almeida 2 .. .. 4 5 7 3 1 1

Celorico da Beira 1 .. .. 1 2 1 .. .. ..

Figueira de Castelo Rodrigo 1 .. .. .. .. .. 1 .. ..

Gouveia .. .. .. 1 .. .. .. .. ..

Guarda 29 28 32 12 16 25 3 10 31

Pinhel 1 .. .. .. .. 1 .. .. ..

Seia 3 .. .. 2 3 1 1 1 2

Trancoso .. .. 3 2 3 .. .. 1 ..

Vila Nova de Foz Côa .. .. .. .. .. 3 1 3 3

  Leiria 58 34 51 34 59 51 45 46 22

Alcobaça .. 3 4 4 3 8 4 4 5

Caldas da Rainha 9 9 2 1 2 3 2 3 1

Figueiró dos Vinhos .. .. .. 1 .. 4 1 1 2

Leiria 32 10 41 14 48 20 27 29 4

Marinha Grande 10 .. .. 4 3 7 3 2 ..

Nazaré 3 1 .. 1 1 6 4 4 4

Peniche .. 1 1 .. 1 1 2 .. 2

Pombal 2 9 3 9 1 2 2 3 4

Porto de Mós 2 1 .. .. .. .. .. .. ..

  Lisboa 586 761 689 851 897 893 588 495 502

Almada 50 69 28 63 39 48 37 33 12

Barreiro 18 14 21 14 31 42 22 7 3

Lisboa 507 668 624 759 805 770 499 432 467

Moita 2 1 .. .. .. .. .. .. ..

Montijo 5 3 4 9 13 16 8 11 10

Seixal 4 6 12 6 9 17 22 12 10

  Lisboa Norte 46 83 101 108 68 80 37 60 46

Alenquer 1 16 9 11 4 2 4 6 5

Loures 39 50 70 58 51 55 27 40 22

Lourinhã .. .. .. .. .. .. .. .. 2

Torres Vedras 5 14 15 23 4 14 4 3 9

Vila Franca de Xira 1 3 7 16 9 9 2 11 8

  Lisboa Oeste 143 210 216 296 238 233 144 147 151

Amadora 23 41 30 88 50 45 21 25 40

Cascais 17 23 62 66 46 71 61 30 36

Mafra 5 .. 6 12 1 4 .. 4 3

Oeiras 22 20 49 42 48 33 22 24 26

Sintra 76 126 69 88 93 80 40 64 46

  Portalegre 30 5 17 8 6 9 13 22 7

Elvas 14 .. 1 3 1 .. 2 7 4

Fronteira .. .. .. .. .. .. .. 1 ..

Nisa .. .. .. .. .. .. 2 .. ..

Ponte de Sor 4 .. .. .. .. .. .. 1 2

Portalegre 12 5 16 5 5 9 9 13 1

  Porto 327 290 362 343 336 353 269 267 270

Gondomar 3 6 6 1 2 2 9 11 1

Maia 28 6 2 2 1 1 2 .. 2

Matosinhos 25 26 13 18 21 38 8 15 9

Porto 175 185 253 222 240 232 172 171 190

Póvoa de Varzim .. .. .. .. .. .. 2 2 ..

Santo Tirso 1 .. 2 2 2 1 2 .. 1

Valongo 1 2 1 .. 1 .. 1 3 2

Vila do Conde 74 52 53 77 58 71 62 45 59

Vila Nova de Gaia 20 13 32 21 11 8 11 20 6

  Porto Este 26 34 29 50 17 47 39 54 31

    Amarante .. .. .. 3 1 .. .. .. 1

Felgueiras 4 3 6 4 1 1 .. .. 4

Lousada .. .. .. .. .. .. .. 1 ..

Marco de Canavezes .. 6 3 2 .. .. .. .. 6

Paços de Ferreira 3 9 5 6 .. .. .. .. ..

Paredes 7 1 3 2 .. 1 1 1 5

Penafiel 12 15 12 33 15 45 38 52 15
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Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

a) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI - DEI 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

Tribunal de Comarca /Secção

  Santarém 46 58 55 35 38 17 29 12 12

    Abrantes .. .. 1 4 .. .. 2 .. 2

Alcanena .. .. .. .. .. .. .. 1 ..

Almeirim 2 24 16 8 2 .. .. 2 1

Benavente .. 4 3 3 1 7 1 .. ..

Cartaxo 29 10 3 3 8 1 3 1 ..

Coruche 1 .. 1 .. .. .. .. .. ..

Entrocamento .. 2 .. 1 .. .. .. .. 1

Ourém 2 2 2 .. .. .. .. .. ..

Rio Maior .. 2 .. .. 2 .. .. .. ..

Santarém 10 9 25 12 20 5 20 5 4

Tomar .. 1 3 3 2 3 2 2 ..

Torres Novas 2 4 1 1 3 1 1 1 4

  Setúbal 60 74 104 100 63 106 67 72 53

Grândola .. .. .. .. 1 1 3 .. ..

Santiago do Cacém 7 11 7 10 2 8 5 2 5

Sesimbra 1 2 14 2 8 3 8 5 3

Setúbal 52 61 83 88 52 94 51 65 45

  Viana do Castelo 17 35 21 24 35 28 32 49 15

    Arcos de Valdevez .. .. .. .. .. .. 1 .. ..

    Caminha .. .. .. .. .. .. .. .. 1

    Melgaço .. .. .. 1 .. .. .. .. ..

    Monção .. .. .. 1 .. .. 2 .. ..

    Paredes de Coura .. .. .. .. .. 1 .. .. ..

    Ponte da Barca .. .. .. 1 2 .. 1 .. ..

    Ponte de Lima .. .. 1 .. .. 2 1 2 1

Valença 1 2 2 6 .. 3 .. 2 2

Viana do Castelo 16 33 18 15 33 22 27 45 10

Vila Nova de Cerveira .. .. .. .. .. .. .. .. 1

  Vila Real 23 32 12 17 17 16 4 8 6

     Alijó .. .. .. .. .. .. .. 1 ..

Chaves 1 7 7 4 .. 5 3 1 ..

Peso da Régua .. 2 3 .. .. 3 .. 2 1

Valpaços .. .. .. .. .. 3 .. 1 ..

Vila Pouca de Aguiar .. .. 1 .. .. .. .. .. 2

Vila Real 22 23 1 13 17 5 1 3 3

  Viseu 44 30 62 22 32 60 28 31 30

Cinfães 2 .. .. .. .. .. .. 1 ..

Lamego .. 1 .. .. .. .. .. .. 3

Mangualde .. .. .. 1 .. 5 3 1 1

Moimenta da Beira 1 .. 8 2 3 4 .. 1 ..

Nelas .. 1 2 .. .. .. .. .. 2

Oliveira de Frades 1 .. .. 1 .. .. .. .. ..

Santa Comba Dão .. .. .. .. 1 2 1 .. ..

São João da Pesqueira 1 .. .. .. .. .. .. .. ..

São Pedro do Sul .. .. .. .. .. .. .. .. 1

Tondela 2 1 .. .. .. .. .. .. ..

Viseu 37 27 52 18 28 49 24 28 23

  Açores 73 72 114 66 78 101 96 64 46

Angra do Heroísmo 5 16 26 12 25 27 13 13 3

Horta 2 1 2 .. .. 1 3 .. ..

Ponta Delgada 43 35 57 42 32 54 61 28 36

Praia da Vitória .. .. .. 1 .. .. .. .. ..

Ribeira Grande 8 7 13 8 19 12 9 13 3

Santa Cruz da Graciosa .. .. .. .. .. 1 .. .. ..

Santa Cruz das Flores 1 .. .. .. .. 1 .. 2 ..

São Roque do Pico 6 2 7 1 1 .. 3 4 2

Velas 1 .. .. .. .. .. 3 .. 1

Vila do Porto 2 3 2 1 .. 5 .. .. 1

Vila Franca do Campo 5 8 7 1 1 .. 4 4 ..

  Madeira 4 4 13 14 14 7 1 13 10

Funchal 3 2 7 10 10 5 1 9 9

Ponta do Sol .. .. 1 2 4 2 .. 1 ..

Porto Santo 1 .. .. .. .. .. .. 2 ..

Santa Cruz .. 2 5 2 .. .. .. 1 1
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 Quadro 188   Indivíduos condenados, segundo o ano, por situação face à droga e sexo                             

2013 - 2022 

 

Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

a) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

 

 Figura 46   Indivíduos condenados, segundo o ano, por situação face à droga                                    

2013 – 2022 

 
a) Ver nota a) do Quadro 188. 

Fonte: Quadro 188 

 

 Figura 47   Indivíduos condenados, segundo o ano, por sexo 

2013 – 2022 

 
a) Ver nota a) do Quadro 188. 

Fonte: Quadro 188 

 Situação 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

 face à droga / sexo

  Total 2 229 1 905 2 169 2 280 2 378 2 227 2 502 1 734 1 668 1 534  

  Masculino 1 964 1 689 1 908 2 030 2 164 2 016 2 271 1 505 1 502 1 380

  Feminino  265  216  261  250  214  211  231  229  166  154

  Traficante 1 763 1 518 1 654 1 646 1 517 1 295 1 549 1 260 1 190  1 011  

  Masculino 1 516 1 317 1 412 1 422 1 340 1 124 1 354 1 062 1 054  886

  Feminino  247  201  242  224  177  171  195  198  136  125

  Consumidor  443  373  500  622  854  926  952  463  475  518

  Masculino  425  359  482  596  817  887  916  434  447  492

  Feminino  18  14  18  26  37  39  36  29  28  26

  Traficante-Consumidor  23  14  15  12  7  6  1  11  3   5  

  Masculino  23  13  14  12  7  5  1  9  1  2

  Feminino ..  1  1 .. ..  1 ..  2  2  3
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 Figura 48   Indivíduos condenados, por zona geográfica de ocorrência da condenação                                                           

2022 

Total de condenados 

Números absolutos  Taxas 100 000 hab. (15–64 anos) 
 

 

 

Condenados por tráfico 

Números absolutos  Taxas 100 000 hab. (15–64 anos) 

 

 

 

R. A. Madeira 

6 

 

R. A. Açores 

28 

R. A. Açores 

46 

R. A. Madeira 

10 

R. A. Madeira 

5 

R. A. Açores 

40 

R. A. Madeira 

8 

R. A. Açores 

24 
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Condenados por consumo* 

Números absolutos  Taxas 100 000 hab. (15–64 anos) 

 
* Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

 

  

R. A. Açores 

4 

R. A. Madeira 

2 

R. A. Açores 

2 

R. A. Madeira 

1 
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 Quadro 189   Indivíduos condenados, segundo a situação face à droga e sexo,                                     

por tribunal de comarca e secção                                                                                                                 

2022 

 
Continua   

 

 

 

  

Situação face à droga/ sexo                                               

Tribunal de                                        

Comarca /Secção Total M F Total M F Total M F Total M F

Total 1 534 1 380  154 1 011  886  125  518  492  26  5  2  3

  Aveiro 57 52 5 44 40 4 13 12 1 .. .. ..

Águeda 1 1 .. .. .. .. 1 1 .. .. .. ..

Aveiro 24 21 3 24 21 3 .. .. .. .. .. ..

Estarreja 1 1 .. 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

Oliveira de Azeméis 7 6 1 4 3 1 3 3 .. .. .. ..

Ovar 7 7 .. 6 6 .. 1 1 .. .. .. ..

Santa Maria da Feira 14 13 1 6 6 .. 8 7 1 .. .. ..

São João da Medeira 2 2 .. 2 2 .. .. .. .. .. .. ..

Vagos 1 1 .. 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

  Beja 22 21 1 19 18 1 3 3 .. .. .. ..

Almodôvar 1 1 .. .. .. .. 1 1 .. .. .. ..

Beja 18 17 1 16 15 1 2 2 .. .. .. ..

Ferreira do Alentejo 1 1 .. 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

Odemira 1 1 .. 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

Ourique 1 1 .. 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

  Braga 61 55 6 53 47 6 8 8 .. .. .. ..

Braga 5 3 2 5 3 2 .. .. .. .. .. ..

Celourico de Basto 1 1 .. 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

Esposende 4 4 .. 3 3 .. 1 1 .. .. .. ..

Guimarães 49 45 4 44 40 4 5 5 .. .. .. ..

Vila Nova de Famalicão 2 2 .. .. .. .. 2 2 .. .. .. ..

  Bragança 9 7 2 9 7 2 .. .. .. .. .. ..

Bragança 8 6 2 8 6 2 .. .. .. .. .. ..

Macedo de Cavaleiros 1 1 .. 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

  Castelo Branco 28 27 1 25 25 .. 3 2 1 .. .. ..

Castelo Branco 24 24 .. 22 22 .. 2 2 .. .. .. ..

Covilhã 2 2 .. 2 2 .. .. .. .. .. .. ..

Idanha-a-Nova 2 1 1 1 1 .. 1 .. 1 .. .. ..

  Coimbra 40 34 6 33 28 5 6 6 .. 1 .. 1

Coimbra 36 30 6 32 27 5 3 3 .. 1 .. 1

Lousã 1 1 .. 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

Montemor-o-Velho 1 1 .. .. .. .. 1 1 .. .. .. ..

Soure 2 2 .. .. .. .. 2 2 .. .. .. ..

   Évora 4 4 .. 2 2 .. 2 2 .. .. .. ..

Évora 4 4 .. 2 2 .. 2 2 .. .. .. ..

   Faro 75 70 5 46 45 1 28 24 4 1 1 ..

Albufeira 8 8 .. 7 7 .. 1 1 .. .. .. ..

Faro 14 13 1 11 10 1 3 3 .. .. .. ..

Lagos 10 9 1 6 6 .. 4 3 1 .. .. ..

Loulé 10 10 .. 4 4 .. 6 6 .. .. .. ..

Portimão 21 20 1 14 14 .. 6 5 1 1 1 ..

Silves 5 4 1 1 1 .. 4 3 1 .. .. ..

Tavira 1 1 .. .. .. .. 1 1 .. .. .. ..

Vila Real de Stº António 6 5 1 3 3 .. 3 2 1 .. .. ..

   Guarda 37 25 12 33 21 12 4 4 .. .. .. ..

    Almeida 1 1 .. .. .. .. 1 1 .. .. .. ..

Guarda 31 20 11 29 18 11 2 2 .. .. .. ..

Seia 2 1 1 1 .. 1 1 1 .. .. .. ..

Vila Nova de Foz Côa 3 3 .. 3 3 .. .. .. .. .. .. ..

Traf.-Cons.Total Traficante Consumidor a)
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Continua   

Situação face à droga/ sexo                                                 

Tribunal de                                    

Comarca /Secção Total M F Total M F Total M F Total M F

  Leiria 22 18 4 16 13 3 5 5 .. 1 .. 1

Alcobaça 5 4 1 4 3 1 1 1 .. .. .. ..

Caldas da Rainha 1 1 .. .. .. .. 1 1 .. .. .. ..

Figueiró dos Vinhos 2 1 1 1 1 .. .. .. .. 1 .. 1

Leiria 4 3 1 3 2 1 1 1 .. .. .. ..

Nazaré 4 4 .. 3 3 .. 1 1 .. .. .. ..

Peniche 2 2 .. 2 2 .. .. .. .. .. .. ..

Pombal 4 3 1 3 2 1 1 1 .. .. .. ..

  Lisboa 502 450 52 268 227 41 234 223 11 .. .. ..

Almada 12 12 .. 8 8 .. 4 4 .. .. .. ..

Barreiro 3 3 .. .. .. .. 3 3 .. .. .. ..

Lisboa 467 417 50 253 213 40 214 204 10 .. .. ..

Montijo 10 9 1 6 5 1 4 4 .. .. .. ..

Seixal 10 9 1 1 1 .. 9 8 1 .. .. ..

  Lisboa Norte 46 41 5 18 16 2 28 25 3 .. .. ..

Alenquer 5 4 1 .. .. .. 5 4 1 .. .. ..

Loures 22 20 2 11 11 .. 11 9 2 .. .. ..

Lourinhã 2 2 .. 1 1 .. 1 1 .. .. .. ..

Torres Vedras 9 9 .. 2 2 .. 7 7 .. .. .. ..

Vila Franca de Xira 8 6 2 4 2 2 4 4 .. .. .. ..

  Lisboa Oeste 151 144 7 78 73 5 73 71 2 .. .. ..

Amadora 40 37 3 18 17 1 22 20 2 .. .. ..

Cascais 36 34 2 20 18 2 16 16 .. .. .. ..

Mafra 3 3 .. 1 1 .. 2 2 .. .. .. ..

Oeiras 26 25 1 13 12 1 13 13 .. .. .. ..

Sintra 46 45 1 26 25 1 20 20 .. .. .. ..

  Portalegre 7 7 .. 4 4 .. 3 3 .. .. .. ..

Elvas 4 4 .. 3 3 .. 1 1 .. .. .. ..

Ponte de Sor 2 2 .. .. .. .. 2 2 .. .. .. ..

Portalegre 1 1 .. 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

  Porto 270 242 28 209 185 24 61 57 4 .. .. ..

Gondomar 1 1 .. 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

Maia 2 2 .. 1 1 .. 1 1 .. .. .. ..

Matosinhos 9 7 2 6 4 2 3 3 .. .. .. ..

Porto 190 169 21 140 123 17 50 46 4 .. .. ..

Santo Tirso 1 1 .. .. .. .. 1 1 .. .. .. ..

Valongo 2 2 .. 2 2 .. .. .. .. .. .. ..

Vila do Conde 59 54 5 55 50 5 4 4 .. .. .. ..

Vila Nova de Gaia 6 6 .. 4 4 .. 2 2 .. .. .. ..

  Porto Este 31 25 6 26 20 6 5 5 .. .. .. ..

Amarante 1 1 .. 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

Felgueiras 4 2 2 4 2 2 .. .. .. .. .. ..

Marco de Canavezes 6 5 1 5 4 1 1 1 .. .. .. ..

Paredes 5 5 .. 1 1 .. 4 4 .. .. .. ..

Penafiel 15 12 3 15 12 3 .. .. .. .. .. ..

  Santarém 12 12 .. 4 4 .. 8 8 .. .. .. ..

Abrantes 2 2 .. 2 2 .. .. .. .. .. .. ..

Almeirim 1 1 .. .. .. .. 1 1 .. .. .. ..

Entroncamento 1 1 .. .. .. .. 1 1 .. .. .. ..

Santarém 4 4 .. .. .. .. 4 4 .. .. .. ..

Torres Novas 4 4 .. 2 2 .. 2 2 .. .. .. ..

  Setúbal 53 49 4 33 29 4 20 20 .. .. .. ..

Santiago do Cacém 5 5 .. 5 5 .. .. .. .. .. .. ..

Sesimbra 3 3 .. 2 2 .. 1 1 .. .. .. ..

Setúbal 45 41 4 26 22 4 19 19 .. .. .. ..

  Viana do Castelo 15 15 .. 13 13 .. 2 2 .. .. .. ..

Caminha 1 1 .. .. .. .. 1 1 .. .. .. ..

Ponte de Lima 1 1 .. 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

Valença 2 2 .. 2 2 .. .. .. .. .. .. ..

Viana do Castelo 10 10 .. 9 9 .. 1 1 .. .. .. ..

Vila Nova de Cerveira 1 1 .. 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

  Vila Real 6 5 1 6 5 1 .. .. .. .. .. ..

Peso da Régua 1 .. 1 1 .. 1 .. .. .. .. .. ..

Vila Pouca de Aguiar 2 2 .. 2 2 .. .. .. .. .. .. ..

Vila Real 3 3 .. 3 3 .. .. .. .. .. .. ..

Total Traficante Consumidor a) Traf.-Cons.
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a) Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou 

de ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 

5 de agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente 

à aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade 

superior à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

 

 

 

 Quadro 190   Indivíduos condenados, segundo a situação face à droga, por Tipo de pena* 

2022 

 
* As penas dizem respeito à pena final da condenação que pode incluir mais de um crime. 

a) Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou 

de ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 

5 de agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente 

à aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade 

superior à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

b) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

  

Situação face à droga / sexo                                                  

Tribunal de                                   

Comarca /Secção Total M F Total M F Total M F Total M F

  Viseu 30 24 6 24 18 6 6 6 .. .. .. ..

Lamego 3 3 .. 2 2 .. 1 1 .. .. .. ..

Mangualde 1 1 .. .. .. .. 1 1 .. .. .. ..

Nelas 2 1 1 2 1 1 .. .. .. .. .. ..

São Pedro do Sul 1 1 .. .. .. .. 1 1 .. .. .. ..

Viseu 23 18 5 20 15 5 3 3 .. .. .. ..

  Açores 46 43 3 40 38 2 4 4 .. 2 1 1

Angra do Heroísmo 3 3 .. 1 1 .. 2 2 .. .. .. ..

Ponta Delgada 36 33 3 33 31 2 1 1 .. 2 1 1

Ribeira Grande 3 3 .. 3 3 .. .. .. .. .. .. ..

São Roque do Pico 2 2 .. 2 2 .. .. .. .. .. .. ..

Velas 1 1 .. .. .. .. 1 1 .. .. .. ..

Vila do Porto 1 1 .. 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

  Madeira 10 10 .. 8 8 .. 2 2 .. .. .. ..

Funchal 9 9 .. 7 7 .. 2 2 .. .. .. ..

Santa Cruz 1 1 .. 1 1 .. .. .. .. .. .. ..

Total Traficante Consumidor a) Traf.-Cons.

Situação face                                                           

à droga Total Traficante Traf.-Cons.

 Tipo de pena

2021 
b) 1 668 1 190  475   3

  Total  

2022
 b) 1 534 1 011  518   5

Admoestação  3 ..  3 ..

Dispensa de Pena  1  1 .. ..

Multa Efet iva  500  36  461  3

Prisão Efet iva  296  290  5  1

Prisão Suspensa  669  631  37  1

Prisão Efet iva + Multa Efet iva  7  7 .. ..

Prisão Suspensa + Multa Efet iva  21  16  5 ..

Trabalho a Favor da Comunidade  27  21  6 ..

Regime de premanência na habitação c/ 

fiscalização por meios de controlo à distância
 9  8  1 ..

Outro  1  1 .. ..

Consumidor 
a)
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 Quadro 191   Indivíduos condenados, segundo o ano, por tipo de pena*                                            

2013 - 2022 

 
Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

* As penas dizem respeito à pena final da condenação que pode incluir mais de um crime. 

a) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

 

 

 

 Quadro 192   Indivíduos condenados, segundo a situação face à droga,                                         

por frequência de aplicação das disposições da Lei da Droga (DL n.º 15/93)                                 

2022 

 
a) Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou 

de ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 

5 de agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente 

à aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade 

superior à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

b) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI  

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

 Tipo de pena

  Total 2 229 1 905 2 169 2 280 2 378 2 227 2 502 1 734 1 668 1 534

Admoestação  12  4  10  10  13  14  11  8  4  3

Dispensa de Pena ..  1  2 ..  1 .. .. .. ..  1

Multa Efet iva  391  335  447  554  760  826  868  429  435  500

Prisão Efet iva  572  589  613  527  434  414  537  466  358  296

Prisão Suspensa 1 109  866  930 1 031 1 029  861  964  732  785  669

Prisão Efet iva + Multa Efet iva  11  11  8  8  14  8  7  9  12  7

Prisão Suspensa + Multa Efet iva  37  36  61  52  43  38  42  39  37  21

Prisão Suspensa + Entrega de Donativo .. ..  3 .. .. .. .. .. .. ..

Trabalho a Favor da Comunidade  97  63  90  96  82  58  51  34  30  27

Multa Efet iva + Trabalho a Favor da Comunidade .. ..  2  2  2  2 ..  1 .. ..

Entrega de Donativo a Inst ituição .. .. .. .. .. ..  1 .. .. ..

Regime de permanência na habitação  com 

fiscalização por meios de controlo à distância
.. ..  3 .. ..  6  21  16  4  9

Outro .. .. .. .. .. .. .. ..  3  1

Situação face à droga

Artigo Traficante Consumidor  a) Traf.Cons.

Identificação do normativo 

2021 
b)

1 835  567  4

Total

2022 
b)

1 609  550  6

Agravação 24.º  26 .. ..

Consumo n.º 1; 40.º ..  1 ..

Consumo n.º 2; 40.º ..  522 ..

Expulsão de estrangeiros 34.º  61 .. ..

Perda de objetos ou direitos relacionados com o facto 35.º e 36.º  506  27  1

Tráfico 21.º  305 .. ..

Tráfico de menor gravidade 25.º  711 .. ..

Tráfico-Consumo n.º 1; 26.º .. ..  5

 305

 711

 5

 1

 522

 61

 534

Total 

2 406

2 165

 26
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 Quadro 194   Circunstâncias agravantes tidas em conta na determinação da medida da pena, 

segundo a situação dos infratores face à droga                                                                                   

2022 

 
Nota: Na determinação da medida da pena, podem ter sido consideradas várias circunstâncias agravantes para um mesmo indivíduo e podem 

existir casos em que não foram mencionadas na decisão judicial as circunstâncias agravantes. 

a) Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou 

de ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 

5 de agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente 

à aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade 

superior à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

b) Número de indivíduos aos quais foram consideradas circunstâncias agravantes. 

c) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

  

Situação face à droga

Total Traficante Consumidor 
a) Traf.-Cons.

Circunstância agravante

2021 
c) 7 121 6 027 1 083  11

  Total  

2022 
c) 5 450 4 560   882   8

  Caráter criminógeno do crime  85  72   13  ..  

  Dolo elevado 1 059  835   220   4

  Expetativa de lucro  117  116  ..   1

  Ilicitude elevada  490  420  68   2

  Não arrependimento  110  104  6  ..  

  Não inserido profissionalmente  117  106   11  ..

  Perigosidade da substância  218  204   13   1

  Prolongamento da conduta  111  109   2  ..

  Quantidade significativa de droga  306  245   61  ..

  Toxicodependência  40  33   7  ..

  Antecedentes Criminais 2 611 2 137  474  ..

Crimes Contra as Pessoas  246  176  70  ..

Injúria  41  27  14  ..  

Ofensas à integridade física simples / qualificada  85  66  19  ..

Outros  120  83  37  ..  

Crimes Contra o Património  728  591  137 ..

Furto / Furto qualificado / Furto de uso de veículo  396  324  72  ..  

Roubo  257  204  53  ..

Outros  75  63  12  ..

Crimes Contra a Vida em Sociedade  97  71  26  ..

Condução perigosa do veículo Rodovíario  11  7   4  ..

Condução em estado de embriaguez ou

 sob influência de estupefacientes
 67  47  20  ..

Outros  19  17   2  ..

Crimes Contra o Estado  93  62  31  ..

Desobediência  36  22  14  ..  

Outros  57  40  17  ..  

Crimes Relat ivos a Estupefacientes  646  543  103  ..

Violação ao Código da Estrada  375  318  57  ..

Violoção do regime de Uso e Porte de Arma  95  80  15  ..

Não especificados  331  296  35  ..

  Outras agravantes  186  179  7  ..

N= 1 170  
b) n1 = 917 

b)
n2 = 249 

b)
n3 = 4 

b)
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 Quadro 195   Circunstâncias atenuantes tidas em conta na determinação da medida da pena, 

segundo a situação dos infratores face à droga                                                                                   

2022 

 
Nota: Na determinação da medida da pena podem ter sido consideradas várias circunstâncias atenuantes para um mesmo indivíduo e podem 

existir casos em que não foram mencionadas na decisão judicial as circunstâncias atenuantes. 

Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

b) Número de indivíduos aos quais foram consideradas circunstâncias atenuantes. 

c) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

 

 

  

Situação face 

à droga Total Traficante Consumidor
 a) Traf.-Cons.

Circunstância atenuante

2021 
c) 3 700 2 752 -     943  5

Total

2022 
c) 3 034 2 157   863  14   

Ausência de antecedentes criminais durante                 

determinado período de tempo
 28  20  8 ..

Baixa condição cultural  29  27  2 ..

Colaboração com a just iça  51  39  12 ..

Confissão espontânea, total ou parcial  413  247  164  2

Declaração de arrependimento  143  113  29  1

Desemprego  11  11 .. ..

Droga "leve"  160  110  50 ..

Em tratamento, toxicodependência ou                                   

ex-toxicodependência
 143  109  32  2

I licitude não elevada  128  73  55 ..

Inserção profissional  402  278  121  3

Inserção social e/ou familiar  591  425  164  2

Jovem  70  46  24 ..

Modesta condição social  69  61  8 ..

Primário  37  27  9  1

Quantidade diminut iva de droga  152  97  55 ..

Sem antecedentes criminais  529  403  123  3

Situação esporádica ou ocasional  41  39  2 ..

Outros  37  32  5 ..

n= 1107 
b) n1 = 805 

b)
n2 =  298 

b)
n3 = 4 

b)
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 Quadro 196   Crimes constantes das sentenças que fixam penas em cúmulo jurídico,                    

segundo a situação dos infratores face à droga                                                                                   

2022 

 
a) Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou 

de ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 

5 de agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente 

à aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade 

superior à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

b) Número de indivíduos com penas em cúmulo jurídico. 

c) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI - DEI 
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 Quadro 197   Indivíduos condenados, segundo a situação face à droga, por tipo de droga 

2022 

 

a) Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou 

de ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 

5 de agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente 

à aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade 

superior à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

b) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

 

 

 Quadro 198   Indivíduos condenados por posse de polidrogas, 

segundo a situação face à droga, por drogas envolvidas*                                                               

2022 

 

* As combinações envolvem exclusivamente as drogas mencionadas. 

a) Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou 

de ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 

5 de agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente 

à aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade 

superior à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

b)  De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

 

  

Situação face                                           

à droga Total Traficante Consumidor 
a) Traf.-Cons.

 Tipo de droga

2021 
b) 1 668 1 190   475   3

  Total

2022 
b) 1 534 1 011   518   5

  Canábis  756  411  345 ..

  Cocaína  172  145  27 ..

  Heroína  35  31  3  1

  Ecst asy  11  5  6 ..

  Outro  3  3 .. ..

  Polidrogas  491  406  82  3

 Desconhecido  66  10  55  1

                                                                           Situação face

à droga Total Traficante Consumidor 
a) Traf.-Cons.

Drogas envolvidas        

2020 
b)  514  459  53  2

Total

2021 
b)  491  406  82  3

Heroína + Cocaína  196  163  30  3

Heroína + Canábis  29  24  5 ..

Cocaína + Canábis  90  70  20 ..

Ecst asy  + Canábis  31  17  14 ..

Heroína + Cocaína + Canábis  95  91  4 ..

Outras  50  41  9 ..



Oferta ● Decisões Judiciais 
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 Quadro 199   Indivíduos condenados, segundo o ano, por tipo de droga 

2013 - 2022  

 

Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

a) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

 

 

 Figura 49   Indivíduos condenados, segundo o ano, por tipo de droga 

2013 - 2022  

 

a) Ver nota a) do Quadro 199. 

Fonte: Quadro 199 

  

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

Tipo de droga

  Total 2 229 1 905 2 169 2 280 2 378 2 227 2 502 1 734 1 668  1 534  

  Canábis 1 065  912 1 118 1 251 1 411 1 224 1 366  799  861  756

  Cocaína  309  274  322  285  214  186  241  241  174  172

  Heroína  224  127  120  125  102  92  70  58  47  35

  Ecst asy  9  3  5  10  17  17  10  16  18  11

  Outro  6  3  7  6  6  7  7  5  11  3

  Polidrogas  577  526  538  529  520  526  654  555  514  491

  Desconhecido  39  60  59  74  108  175  154  60  43  66
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 Quadro 200   Indivíduos condenados, segundo a situação face à droga, por grupo etário 

2022  

 

a) Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou 

de ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 

5 de agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente 

à aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade 

superior à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

b) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI - DEI 

 

 Quadro 201   Indivíduos condenados, segundo o ano, por grupo etário 

2013 - 2022 

 

Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

a) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

 

 

Situação face                                 

à droga Total Traficante Consumidor 
a) Traf.-Cons.

 Grupo etário

2021 
b) 1 668 1 190  475  3

  Total

2022 
b) 1 534 1 011  518  5

  16-19 anos  139  80  59 ..

  20-24 anos  299  200  98  1

  25-29 anos  241  159  82 ..

  30-34 anos  182  135  46  1

  35-39 anos  160  117  42  1

  40-44 anos  104  79  25 ..

  45-49 anos  89  70  18  1

  50-54 anos  82  69  13 ..

  55-59 anos  46  36  10 ..

  60-64 anos  16  12  4 ..

  ≥ 65 anos  12  11  1 ..

  Desconhecido  164  43  120  1

 Grupo etário
2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

  Total 2 229 1 905 2 169 2 280 2 378 2 227 2 502 1 734 1 668 1 534

  16-19 anos  192  163  187  236  204  195  218  161  160  139

  20-24 anos  457  407  469  487  476  391  454  354  357  299

  25-29 anos  402  356  364  370  377  329  397  281  242  241

  30-34 anos  299  263  283  295  262  264  274  227  211  182

  35-39 anos  224  202  238  209  218  199  197  169  163  160

  40-44 anos  203  161  161  165  167  149  180  134  130  104

  45-49 anos  120  115  131  131  109  107  163  114  109  89

  50-54 anos  65  69  80  63  95  68  98  63  82  82

  55-59 anos  31  39  41  42  40  41  41  36  34  46

  60-64 anos  9  12  16  12  18  19  24  14  17  16

  ≥ 65 anos  7  2  7  8  6  3  11  11  5  12

  Desconhecido  220  116  192  262  406  462  445  170  158  164
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 Figura 50   Indivíduos condenados, segundo o ano, por grupo etário                                             

2013 - 2022  

 
a) Ver nota a) do Quadro 201. 

Fonte: Quadro 201 
 

 Quadro 202   Indivíduos condenados, segundo a situação face à droga,                                                  

por país da nacionalidade                                                                                                                      

2022 

  
a) Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou 

de ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 

5 de agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente 

à aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade 

superior à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

b) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

Situação face    

à droga Traficante Consumidor 
a) Traf.-Cons.

 País da nacionalidade

2021 
b) 1 190  475  3

  Total  

2022
 b) 1 011  518  5

 Europa  802  362  3

   União Europeia  793  357  3

     Alemanha  1 .. ..

     Espanha  11  2 ..

     França  1  3 ..

     Holanda  1  3 ..

     Portugal  770  349  3

     Outros da UE  9 .. ..

   Outros da Europa  9   5  ..

     Reino Unido  3  2 ..

     Ucrânia  2  2 ..

     Outros  4  1 ..

 África  25  15 ..

     Angola  1  2 ..

     Cabo Verde  16  7 ..

     Guiné-Bissau  5  4 ..

     Moçambique .. .. ..

     São Tomé e Príncipe  2  1 ..

     Outros  1  1 ..

 América  68  7 ..

     Bolívia .. .. ..

     Brasil  65  6 ..

     Colômbia  1 .. ..

     Venezuela  2  1 ..

     Outros .. .. ..

 Ásia  4 .. ..

 Oceânia  1 .. ..

 Desconhecido  111  134   2

 9

Total

1 668

1 534

1 167

1 153

 1

 13

 4

 4

1 122

 5

..

 14

 4

 5

 40

 3

 23

 9

..

 3

 2

 75

 247

 71

 1

 3

..

 4

 1



Relatório Anual 2022 – A Situação do País em Matéria de Drogas e Toxicodependências  

 

204 
      

SICAD 
 

 Quadro 203   Indivíduos condenados, segundo o ano, por país da nacionalidade                      

2013 - 2022 

  

Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

a) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI - DEI 

  

 País da nacionalidade

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

Total 2 229 1 905 2 169 2 280 2 378 2 227 2 502 1 734 1 668 1 534

Europa 1 819 1 496 1 714 1 759 1 784 1 616 1 788 1 271 1 274  1 167

  União Europeia 1 817 1 493 1 709 1 756 1 779 1 608 1 785 1 264 1 266  1 153

    Alemanha  8  1  2  3  5  2  2 ..  1  1

    Espanha  24  40  54  20  13  12  23  7  12  13

    França  5  2  7 ..  7  4  5  3  5  4

    Holanda  3  7  6  1  1  1 ..  1  1  4

    Portugal 1 762 1 422 1 617 1 717 1 745 1 580 1 741 1 240 1 242 1 122

    Reino Unido  2  2  6  3  1  1  3 _ _ _

    Outros da UE  13  19  17  12  7  8  11  13  5  9

  Outros da Europa  2  3  5  3  5  8  3  7  8  14

    Reino Unido _ _ _ _ _ _ _ ..  2  5

    Ucrânia ..  1  2  2  4  2  1  2  1  4

    Outros  2  2  3  1  1  6  2  5  5  5

África  123  126  106  111  122  80  97  71  57   40

    Angola  4  9  5  6  11  14  14  1  5  3

    Cabo Verde  65  69  64  70  75  32  52  47  27  23

    Guiné-Bissau  32  19  19  18  23  26  19  14  23  9

    Moçambique  7  3  2  1  2  1 .. ..  1 ..

    São Tomé e Príncipe ..  1  3  3  4  3 ..  1 ..  3

    Outros  15  25  13  13  7  4  12  8  1  2

América  44  76  79  88  78  56  97  120  35   75

    Bolívia  2  1  1  3  2  1 ..  2 .. ..

    Brasil  24  54  45  61  63  42  79  105  27  71

    Colômbia  2  1  9  6 ..  1  6  6  2  1

    Venezuela  8  2  12  13  12  4  10  3  1  3

    Outros  8  18  12  5  1  8  2  4  5 ..

Ásia .. .. ..  3  2  1  12  8  2  4

Oceânia .. .. .. .. .. .. .. ..  1  1

Desconhecido  243  207  270  319  392  474  508  264  299  247
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 Quadro 204   Indivíduos condenados, segundo a situação face à droga, por estado civil          

2022 

  

a) Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou 

de ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 

5 de agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente 

à aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade 

superior à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

b) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

 

 

 

 

 

 Quadro 205   Indivíduos condenados, segundo o ano, por estado civil                                          

2013 - 2022 

  

Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

a) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI - DEI 

  

Situação face               

 à droga Total Traficante Consumidor 
a) Traf.-Cons.

 Estado civil

2021 
b) 1 668 1 190   475   3

  Total  

2022 
b) 1 534 1 011   518   5

  Solteiro  917  561  352  4

  Casado/União de Facto  386  321  64  1

  Divorciado/Separado  80  59  21 ..

  Viúvo  9  7  2 ..

  Desconhecido  142  63  79 ..

 Estado civil
2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

  Total 2 229 1 905 2 169 2 280 2 378 2 227 2 502 1 734 1 668 1 534

  Solteiro 1 241 1 051 1 194 1 222 1 265 1 142 1 257  818  885  917

  Casado/União de Facto  715  617  672  705  663  553  587  485  445  386

  Divorciado/Separado  152  138  168  142  124  137  116  74  76  80

  Viúvo  11  8  8  11  6  12  8  7  12  9

  Desconhecido  110  91  127  200  320  383  534  350  250  142
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 Quadro 206   Indivíduos condenados, segundo a situação face à droga,                                       

por situação de coabitação                                                                                                                   

2022 

 

a) Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou 

de ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 

5 de agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente 

à aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade 

superior à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

b) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

c) Com ou sem irmãos. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI - DEI 

 

 Quadro 207   Indivíduos condenados, segundo o ano, por situação de coabitação                   

2013 - 2022 

 

Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

a) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

b) Com ou sem irmãos. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

                                  Situação face

à droga Total Traficante Consumidor 
a) Traf.-Cons.

Situação de coabitação

2021 
b)

 1 668  1 190   475   3

Total

2022 
b) 

 1 534  1 011   518   5

Só com Ascendentes 
c)

  297   207   90 ..

Com Ascendentes 
c)

 + Companheiro ou Filho(s)   52   44   8 ..

Só com Companheiro  + Filho(s)   156 128 28 ..

Só com Companheiro   107 95 12 ..

Só com Filho(s)   25 22 2 1

Só com Amigos   24 23 1 ..

Sozinho   104 76 28 ..

Outra Situação   206 163 41 2

Desconhecida   563 253 308 2

Situação de coabitação
2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

Total 2 229 1 905 2 169 2 280 2 378 2 227 2 502 1 734 1 668 1 534

Só com Ascendentes 
b)  508  472  514  507  507  418  449  302  348  297

Com Ascendentes 
b)

 + Companheiro ou Filho(s)  78  67  63  70  65  72  65  58  54  52

Só com Companheiro + Filho(s)  294  268  315  355  264  253  217  188  171  156

Só com Companheiro  173  166  174  180  153  129  171  100  106  107

Só com Filho(s)  38  33  43  39  20  33  24  35  29  25

Só com Amigos  25  39  27  41  49  12  62  25  11  24

Sozinho  162  147  185  166  165  155  167  117  119  104

Outra Situação  379  318  380  335  277  306  327  312  255  206

Desconhecida  572  395  468  587  878  849 1 020  597  575  563
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 Quadro 208   Indivíduos condenados, segundo a situação face à droga, por nível de ensino       

2022 

  

a) Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou 

de ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 

5 de agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente 

à aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade 

superior à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

b) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

 

 

 

 

 

 Quadro 209   Indivíduos condenados, segundo o ano, por nível de ensino                                    

2013 - 2022 

  

Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

a) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

  

                Situação face

à droga Total Traficante Consumidor
 a) Traf.-Cons.

Nível de ensino

2021 
b) 1 668 1 190   475   3

  Total  

2022 
b) 1 534 1 011   518   5

Sem Nível de Ensino  19  19 .. ..

Ensino Básico / 1.º Ciclo  133  115  18 ..

Ensino Básico / 2.º Ciclo  168  140  28 ..

Ensino Básico / 3.º Ciclo  340  263  75  2

Ensino Secundário  229  173  55  1

Ensino Superior  22  13  9 ..

Outro  2  2 .. ..

Desconhecido  621  286  333  2

  Nível de ensino
2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

  Total 2 229 1 905 2 169 2 280 2 378 2 227 2 502 1 734 1 668 1 534

  Sem Nível de Ensino  43  30  33  38  27  32  25  24  16  19

  Ensino Básico / 1.º Ciclo  267  246  261  229  194  165  187  133  147  133

  Ensino Básico / 2.º Ciclo  379  343  364  333  299  295  325  260  252  168

  Ensino Básico / 3.º Ciclo  512  459  520  514  508  439  535  417  436  340

  Ensino Secundário  291  280  368  363  320  309  316  287  265  229

  Ensino Superior  25  19  23  30  16  26  26  20  18  22

  Outro  2  2  5  5  6 ..  4  4  4  2

  Desconhecido  710  526  595  768 1 008  961 1 084  589  530  621
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 Figura 51   Indivíduos condenados, segundo o ano, por nível de ensino                                        

2013 - 2022  

 

 

a) Ver nota a) do Quadro 209. 

Fonte: Quadro 209 
 

 

 

 

 Quadro 210   Indivíduos condenados, segundo a situação face à droga,                                      

por situação profissional                                                                                                                         

2022 

  

a) Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou 

de ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 

5 de agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente 

à aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade 

superior à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

b) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

c) Inclui casos como reformado, serviço militar obrigatório, etc. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

  

Situação face

à droga Total Traficante Consumidor 
a) Traf.-Cons.

Situação profissional

2021 
b)

 1 668  1 190   475   3

  Total

2022 
b) 

 1 534  1 011   518   5

  Empregado   570   376   192   2

  Desempregado   485   392   91   2

  Estudante   76   38   38 ..

  Situação de Reclusão   26   21   5 ..

  Outra Situação 
c)   31   20   11 ..

  Desconhecida   346   164   181   1



Oferta ● Decisões Judiciais 
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 Quadro 211   Indivíduos condenados, segundo o ano, por situação profissional                          

2013 - 2022 

  

Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou de 

ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 5 de 

agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente à 

aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade superior 

à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

a) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

b) Inclui casos como reformado, serviço militar obrigatório, etc. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI 

 

 

 

 Figura 52   Indivíduos condenados, segundo o ano, por situação profissional                               

2013 - 2022 

 

 

a) Ver nota a) do Quadro 211. 

Fonte: Quadro 211 
 

 

  

  Situação profissional
2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 a) 2022 a)

  Total  2 229  1 905  2 169  2 280  2 378  2 227  2 502  1 734  1 668  1 534

  Empregado   612   538   714   827   822   881   799   594   578   570

  Desempregado  1 039   887   893   877   727   652   739   548   518   485

  Estudante   106   95   136   130   141   124   97   56   56   76

  Situação de Reclusão   50   65   59   72   55   62   76   77   67   26

  Outra Situação
 b)   47   33   36   44   49   38   45   32   32   31

  Desconhecida   375   287   331   330   584   470   746   427   417   346
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 Quadro 212   Indivíduos condenados, segundo a situação face à droga, por grupo profissional   

2022 

 

a) Com a entrada em vigor a partir de 1 de julho de 2001, da Lei n.º 30/2000, de 29 de novembro, o consumo de drogas ilícitas foi descriminalizado, 

passando a constituir contraordenação. A situação do cultivo prevista no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, nunca deixou 

de ser considerada crime com a entrada em vigor da Lei n.º 30/2000. Posteriormente, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2008, de 

5 de agosto, manteve em vigor o n.º 2 do art.º 40 do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, “…não só “quanto ao cultivo” como relativamente 

à aquisição ou detenção, para consumo próprio, de plantas, substâncias ou preparações compreendidas nas tabelas I a IV, em quantidade 

superior à necessária para o consumo médio individual durante o período de 10 dias”. 

b) De acordo com o critério metodológico utilizado nos anos anteriores, foram consideradas as decisões judiciais datadas de 2021 e 2022 que 

deram entrada no SICAD até 31/03/2023. Os dados de 2022 serão atualizados no próximo ano com as decisões que derem entrada no SICAD 

até 31/03/2024. 

Fonte: Tribunais / SICAD: DMI – DEI

                                                                                                     Situação face

à droga Traficante Consumidor 
a)

Traf.-Cons.

Grupo profissional

2021 
b) 1 190  475  3

Total

2022 
b)  1 011     518     5

Diretores de produção e de serviços especializados   3   1 ..

Diretores de hotelaria, restauração, comércio e outros serviços   2   1 ..

Especialistas ciências físicas, matemáticas, engenharias e técnicas afins   1   4 ..

Profissionais de saúde .. ..

Professores   1   1 ..

Especialistas em finanças, contabilidade, organização administrat iva, relações 

públicas e comerciais 
..   1 ..

Especialistas em tecnologias de informação e comunicação (TIC)   3   1 ..

Especialistas em assuntos jurídicos, sociais, art íst icos e culturais   4   1   1

Técnicos e profissões das ciências e engenharia, de nível intermédio   3   1 ..

Técnicos e profissionais, de nível intermédio da saúde .. .. ..

Técn. de nível intermédio das áreas financeira, administrat iva e dos negócios   4   2 ..

Técn. nível intermédio dos serviços jurídicos, sociais, desport ivos, culturais e similares   4   3 ..

Técnicos das tecnologias de informação e comunicação   1   2 ..

Empregados de escritório, secretários em geral e operadores de processamento de 

dados ..   2 ..

Pessoal de apoio direto a clientes   3   2 ..

Operadores de dados, de contabilidade, estat íst ica, de serviços financeiros e 

relacionados com o registo
  5   3 ..

Outro pessoal de apoio de t ipo administrat ivo   1 .. ..

Trabalhadores dos serviços pessoais   53   33   1

Vendedores   49   18 ..

Trabalhadores dos cuidados pessoais e similares   6   5   1

Pessoal dos serviços de proteção e segurança   7   2 ..

Agricultores e trabalhadores qualificados da agricultura e produção animal, 

orientados para o mercado
  10   8 ..

Trab. qualificados da floresta, pesca e caça orientados para o mercado   14   10 ..

Agricultores, criadores de animais, pescadores, caçadores e coletores, de 

susbsistência
  2   1 ..

Trabalhadores qualificados da construção e similares, exceto eletricista   52   22 ..

Trabalhadores qualificados da metalúrgia, metalomecãncia e similares   22   11

Trabalhadores qualificados da impressão, do fabrico de instrumentos  de precisão, 

joalheiros, artesões e similares
..   1 ..

Trabalhadores qualificados em eletricidade e em eletrónica   11   1 ..

Trabalhadores da transformação de alimentos, da madeira, do vestuário e outras 

indústrias e artesanato
  12   9 ..

Operadores de instalações fixas e máquinas   4   1 ..

Trabalhadores da montagem   1 .. ..

Condutores de veículos e operadores de equipamentos móveis   18   14 ..

Trabalhadores de limpeza   20   6 ..

Trab. não qualificados da agricultura, produção animal, pesca e floresta   4   1 ..

Trab. não qualificados da indústria extrat iva, construção, indústria transformadora e 

transportes 
  114   41   1

Assistentes na preparação de refeições   3   4 ..

Vendedores ambulantes (exceto de alimentos) e prestadores de serviços na rua   11   1 ..

Trabalhadores dos resíduos e de outros serviços elementares 33 23 ..

Sem profissão 349 113 1

Desconhecido 181 168 ..

Total

1 668

 1 534

  4

  3

  2

..

  6

  7

  5

..

  4

  4

  6

  1

  3

  5

  8

  87

  67

  2

  1

  12

  9

  18

  24

  3

  74

  33

  1

  12

  21

  156

  7

  12

  349

  5

  1

  32

  26

  5

  463

  56


